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LEI

AÉ. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medida excepcional no

âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviços de transporte escolar,

referente ao ano de 2020, diante da sÌtuação de emergência e estado de calamidade

pública decorrentes da Pandemia do COVID-19, que resultou na suspensão

unilateral, pelo Município de Missal, das aulas da rede munìcipal de ensino durante o

sobredito ano letivo.

Art. 20 - A medida excepcional de que trata a presente lei consÌste no

pâgamento do custo fÍxo/operacional das empresas contratadas para o serviço de

transporte escolar, a serem apurados e defìnidos a cargo do poder Executivo

Municipal, tendo por base o calendário escolar de 2020.

Parágrafo único, O excepcional pagamento dc custo fixo/operacionai visa o

ressarcimento referente a manutenção do contrato administrativo de prestação de

escolar, como forma de socorrer as empresas que mantiveram
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suas atividades/empregos durante o período de suspensão da aulas e que

amargaram prejuízos por conta de tal manutenção.

Art' 30 - o pagamento estaberecido na presente Lei, a ser rearizado à juízo

discricionário da Administração Municipal, estará condicionado a comprovação de não

demissão de empregados alocados na prestação dos serviços no Município, durante

os anos de 2020 e 202L, dentre outros critérios a serem estabelecidos pelo poder

Executivo por meio de.Decreto, se necessário.

AÉ. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

dotações integrantes do orçamento geral do Munìcípio de Missal para o exercício

financeiro:

07,000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO

12,361.0009-2-049 TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL E ESTADUAL

01530 - 00505 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOçÃO

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,
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